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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quarta-feira, 22 de outubro de 2025 – ANO VIII – EDIÇÃO Nº 958 

 

 

 

PORTARIA Nº 260, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA GABRIELA 

BALDO BELIZÁRIO VIANA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Gabriela Baldo Belizário Viana, portadora do 

RG n° 331439542-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 001/2024, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificada em 79° lugar, com 34,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora GABRIELA BALDO BELIZÁRIO 

VIANA, RG n° 33.143.954-2-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo de 59 

(cinquenta e nove) dias, a partir de 21 de outubro de 2025, com a 

carga horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 

3.650,82 (três mil e seiscentos e cinquenta reais e oitenta e dois 

centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 20 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 261, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Senhora GISELE REGINA DE 

FARIA, RG n° 347698700, aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 001/2024, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificada em 80º lugar, com 34,00 

pontos, não apresentou a documentação exigida no Edital de 

Convocação, conforme consta na Certidão do Departamento 

competente (cópia anexa); 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Desclassificar a candidata GISELE REGINA DE 

FARIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 347698700, 

pelos motivos acima expostos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 20 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO 
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ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 068, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 269.830,94 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 269.830,94 (duzentos e 

sessenta e nove mil oitocentos e trinta reais e noventa e quatro 

centavos) que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente:  

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.01    SUPERINTENDENCIA 

JURIDICA                                                                          

Unidade Executora...:  02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURIDICA                                                               

                                                                                                                                     

87 3.2.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS         55.000,00                                

      01/09/2025 Credito Suplementar                 55.000,00                                                                         

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

                                                                      

      Total Unidade Executora                                          55.000,00                         

 

      Total Unidade Orçamentária                                    55.000,00                                           

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                                          

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS                                                                 

                                                                                                                                     

97 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     4.624,53                                

      01/09/2025 Credito Suplementar                   4.624,53                                                                         

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

                                                                      

      Total Unidade Executora                                            4.624,53                         

 

      Total Unidade Orçamentária                                      4.624,53 

 

                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR                                                                          

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR                                                              

                                                                                                                                     

107 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    7.600,00                                 

      01/09/2025 Credito Suplementar                   7.600,00                                                                      

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024           

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR                                                                          

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR                                                              

                                                                                                                                     

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PJ                                   

16.100,00                                 

      01/09/2025 Credito Suplementar                      11.100,00                                                                      

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

                                                                                                                           

      Total Unidade Executora                                          23.700,00           

                                                                                                                                        

      Total Unidade Orçamentária                                    23.700,00                                 

     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                          

Unidade Executora...:  02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB                                                          

                                                                                                                                     

4 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1.750,00                                

      01/09/2025 Credito Suplementar                        1.750,00                                                                     

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                             

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                          

Unidade Executora...:  02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB                                                          

                                                                                                                                     

6 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1.000,00                                

      01/09/2025 Credito Suplementar                        1.000,00                                                                     

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

                                                                                           

      Total Unidade Executora                                            2.750,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                          

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                         

                                                                                                                                     

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00                                

      01/09/2025 Credito Suplementar                        7.000,00                                                                     

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

            

     Total Unidade Executora                                             7.000,00                                      

                                                                                                                       

      Total Unidade Orçamentária                                      9.750,00                                 
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Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07   GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                          

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS                                                                

                                                                                                                                     

69 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    31.000,00                                  

      01/09/2025 Credito Suplementar                      31.000,00                                                                          

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                       

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07   GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                          

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS                                                                

                                                                                                                                     

71 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS                                             

2.500,00                                 

      01/09/2025 Credito Suplementar                        2.500,00                                                                          

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                       

 

      Total Unidade Executora                                          33.500,00                         

                                                                                                                                      

      Total Unidade Orçamentária                                    33.500,00                               

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.10    GERÊNCIA DE ESPORTE E 

LAZER                                                                          

Unidade Executora...:  02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER                                                               

                                                                                                                                     

116 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            53.479,28                                  

      01/09/2025 Credito Suplementar                      53.479,28                                                                          

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                                                                                                   

                                                                                                 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.10    GERÊNCIA DE ESPORTE E 

LAZER                                                                          

Unidade Executora...:  02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER                                                               

                                                                                                                                     

118 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    1.600,00                                 

      01/09/2025 Credito Suplementar                        1.600,00                                                                          

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                                                                                                   

 

      Total Unidade Executora                                          55.079,28                                  

                                                                                                                                      

      Total Unidade Orçamentária                                    55.079,28                

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.16    GERÊNCIA DE CULTURA                                                                          

Unidade Executora...:  02.16.01 DEPTO DE CULTURA                                                       

                                                                                                                                     

2976 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                    25.000,00                                 

      01/09/2025 Credito Suplementar                      25.000,00                                                                       

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                                                                                                   

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.16    GERÊNCIA DE CULTURA                                                                          

Unidade Executora...:  02.16.01 DEPTO DE CULTURA                                                       

                                                                                                                                     

2971 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            13.177,13                                

      01/09/2025 Credito Suplementar                      13.177,13                                                                       

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                                                                                                   

 

      Total Unidade Executora                                          38.177,13                                  

                                                                                                                                      

      Total Unidade Orçamentária                                    38.177,13              

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.17    GERÊNCIA DE TURISMO                                                                         

Unidade Executora...:  02.17.01 DEPTO DE TURISMO                                                       

                                                                                                                                     

2980 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                    50.000,00                           

      01/09/2025 Credito Suplementar                      50.000,00                                                                       

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                                                                                                   

 

      Total Unidade Executora                                          50.000,00                                 

                                                                                                                                      

      Total Unidade Orçamentária                                    50.000,00                              

                                                    

      Total Órgão                                                            269.830,94 

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                             269.830,94 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 01 de setembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 069, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 567.660,73, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 4 de 8                                                                                                      quarta-feira, 22 de outubro de 2025 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 567.660,73 (quinhentos e 

sessenta e sete mil e seiscentos e sessenta reais e setenta e três 

centavos) que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

111 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    6.360,00  

      01/09/2025 Credito Suplementar      6.360,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  6.360,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.02 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

2781 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.308,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar      1.308,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  1.308,00 

 

Total Unidade Orçamentária                                            7.668,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

 

4 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     87.168,30  

      01/09/2025 Credito Suplementar    87.168,30 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

 

2896 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                              5.854,33 

      01/09/2025 Credito Suplementar      5.854,33 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

 

6 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     35.944,82 

      01/09/2025 Credito Suplementar    35.944,82 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

 

2029 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

41.260,70 

      01/09/2025 Credito Suplementar    41.260,70 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              170.228,15 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PROPRIOS 

 

27 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ                                      

1.500,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar      1.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  1.500,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 

 

2398 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                  110.000,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar  110.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 

 

2406 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                    10.000,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar    10.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              120.000,00 
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Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.06 MERENDA ESCOLAR 

 

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO41.000,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar    41.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                41.000,00 

 

Total Unidade Orçamentária                                        332.728,15 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

 

50 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                          103.230,77  

      01/09/2025 Credito Suplementar  103.230,77 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              103.230,77 

 

Total Unidade Orçamentária                                        103.230,77 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

73 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ                                  

5.400,00  

      01/09/2025 Credito Suplementar      5.400,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

3112 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                      2.100,00  

      01/09/2025 Credito Suplementar      2.100,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

 

74 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ                                      

2.000,00  

      01/09/2025 Credito Suplementar      2.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  9.500,00 

Total Unidade Orçamentária                                            9.500,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.02 DEPTO DE CONVENIOS 

 

134 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ                                    

2.500,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar      2.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                2.500,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

141 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.033,81 

      01/09/2025 Credito Suplementar    19.033,81 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ                                  

90.000,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar   90.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

145 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    3.000,00 

      01/09/2025 Credito Suplementar     3.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                         112.033,81 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   114.533,81 

 

     Total Órgão                                                             567.660,73 

 

     Total Geral                                                              567.660,73 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 
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Valor a reduzir 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.03 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.03.01 DEPTO DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

 

1907 3.3.90.40.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 

PJ                                                                                      6.360,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       6.360,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                  6.360,00 

 

Total Unidade Orçamentária                                            6.360,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.05.01 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

1 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS                                  

5.854,33 

      01/09/2025 Redução de Credito                                 5.854,33 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.05.01 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

5 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS                              

123.113,12 

      01/09/2025 Redução de Credito                             123.113,12 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE 

ADMINIST.SUPERIOR 

Unidade Executora...: 02.05.01 DEPTO DE 

ADMINIST.GERAL 

 

2028 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            41.260,70 

      01/09/2025 Redução de Credito     41.260,70 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                              170.228,15 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    27.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito     27.000,00  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

1908 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                             14.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito     14.000,00  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

32 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      1.308,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       1.308,00  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.02 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS PRÓPRIOS 

 

34 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ                                      

1.500,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       1.500,00  

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Total Unidade Executora                                                43.808,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 

 

2405 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       5.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 

 

2401 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO50.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito     50.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 
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2403 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   30.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito     30.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 

 

2404 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             30.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito      30.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora...: 02.05.03 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DE CONVÊNIOS 

 

2401 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       5.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                         120.000,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   334.036,15 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAUDE 

Unidade Executora...: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

  

2040 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                          103.230,77 

      01/09/2025 Redução de Credito   103.230,77 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                         103.230,77 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   103.230,77 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS 

  

1911 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               7.500,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       7.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.07 GERÊNCIA DO POLO SOCIAL 

Unidade Executora...: 02.07.01 DEPTO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL – FMAS 

 

  

70 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      2.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       2.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                             9.500,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                       9.500,00 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.02 DEPTO DE CONVENIOS 

  

132 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS                                                                            19.033,81 

      01/09/2025 Redução de Credito     19.033,81 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           19.033,81 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

2425 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PF                                                            2.500,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       2.500,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PJ                                                                                    3.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito       3.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

Órgão...............: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.13 GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Unidade Executora...: 02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

  

2025 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             90.000,00 

      01/09/2025 Redução de Credito     90.000,00 

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024 

 

     Total Unidade Executora                                           95.500,00 

 

     Total Unidade Orçamentária                                   114.533,81 
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    Total Órgão                                                             567.660,73 

   

     Total Geral                                                              567.660,73 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 01 de setembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

COMUNICADO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 86/2025 

PROCESSO Nº 113/2025 

 

Considerando a falta de interesse na continuidade da presente 

dispensa, determino a revogação da mesma a bem do interesse 

público, na forma do disposto na Lei 14.133/21. Lavre-se o 

competente termo. 

São Sebastião da 16 de janeiro de 2025. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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